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ciados, agrupados ou accionistas, entre si e com o consórcio, agrupamento ou so-

ciedade, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, cumulativamente com as seguintes condições:

1 — Os titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas

e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI) devem apresentar o seguinte:

a) Alvará correspondente às seguintes habilitações:

i) Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor global

da proposta;

ii) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos tra-

balhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos

cabe na proposta;

iii) Da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos tra-

balhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos

cabe na proposta;

iv) Das 1.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria, da classe correspondente ao valor

dos trabalhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses traba-

lhos cabe na proposta;

b) Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do De-

creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a) anterior,

o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contra-

to, para a execução dos trabalhos correspondentes.

2 — Quanto aos não titulares de alvará concedido pelo IMOPPI, os que apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados por um dos

estados membros mencionados no anexo I do programa de concurso, o qual indicará

os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e econó-

mica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição e justifique a classifica-

ção atribuída nessa lista.

3 — Quanto aos não titulares de alvará concedido pelo IMOPPI, ou aos que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, os

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

4 — Os concorrentes não titulares de alvará concedido pelo IMOPPI, ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados nos

termos do n.º 2 e os concorrentes que se encontrem na situação prevista no artigo

70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deverão ainda comprovar a sua

capacidade económica e financeira, com base no quadro de referência da Portaria

n.º 994/2004, de 5 de Agosto, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que

apresente, cumulativamente e no mínimo, os valores de referência previstos na refe-

rida portaria.

Serão considerados não aptos, em termos de capacidade económica e financeira, os

concorrentes que não satisfaçam as condições apresentadas, devendo as empresas

que se encontrem numa das situações mencionadas neste número, quando em agru-

pamento, satisfazer individualmente as condições referidas.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes, através dos quais serão avaliados, ainda, os seguintes critérios de

capacidade técnica para a execução da obra a concurso:

a) A comprovação, efectuada através da análise dos elementos a apresentar de acor-

do com a alínea g) do n.º 15.1 deste programa de concurso, da execução nos últi-

mos 10 anos de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concur-

so, de valor (valor final da obra) não inferior a 60% do valor para efeito de

concurso a que se refere o n.º 14 deste programa de concurso, entendendo-se como

obra de idêntica natureza da obra posta a concurso obras de sistemas de adução de

água potável constituídos por condutas de ferro fundido dúctil de diâmetros não

inferiores a 400 mm.

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra;

d) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação superior em

engenharia, para exercer a função de director técnico da presente empreitada, cuja

qualificação mínima deverá obedecer às seguintes condições:

d1) Formação em engenharia civil e, no mínimo, cinco anos de experiência profis-

sional em direcção de obras;

d2) Possuir experiência efectiva na direcção de, pelo menos, uma empreitada que

inclua tubagens de ferro fundido dúctil de diâmetro mínimo de 400 mm.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço global da empreitada (55%).

2 — Valia técnica da proposta (35%).

3 — Garantia de cumprimento do prazo de execução (10%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

DEP/057.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /07 /2007.

Custo: 826,45 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Acrescido do imposto sobre o valor acrescentado, a pagar em dinheiro ou cheque a

favor da entidade adjudicante no acto da entrega. As cópias serão entregues em

mão, contra recibo, no prazo de seis dias úteis a contar da data da recepção do

pedido.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

06 /08 /2007
Hora: 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só podem intervir

no acto público do concurso as pessoas que para o efeito estiverem devidamente

credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 07 /08 /2007
Hora: 10 horas. Local: Edifício Active Center, Praça do Alto Minho, 4900-432

Viana do Castelo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Fundo de Coesão.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

22 /06 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

22 de Junho de 2007. — O Administrador-Delegado, José Pedro

Couceiro Couto Lopes.

2611025366

ANIVEC/APIV — ASSOCIAÇÃO NACIONAL

DAS INDÚSTRIAS DE VESTUÁRIO E CONFECÇÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

ANIVEC/APIV — Associação Alexandre Monteiro Pinheiro

Nacional das Indústrias de Vestuário

e Confecção
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Endereço Código postal

Avenida da Boavista, 3523, 7.º, 4100-139

4100-139 Porto

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

+351 226165470 +351 226168714

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

info@anivec.com www.anivec.com

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   45
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 010607.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Construção, decoração, montagem/desmontagem, armazenamento e transporte do

stand da ANIVEC/APIV numa feira internacional de vestuário.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

«Collection Première Moscow», sita em Moscovo, Federação Russa.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 04 /09 /2007 e/ou termo 07 /09 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Conforme consta do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Conforme consta do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Conforme consta do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 010607.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

010 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros e se remetido por correio 275 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

O pagamento, que já inclui IVA à taxa legal em vigor, é efectuado em numerário ou

através de cheque visado passado à ordem da ANIVEC/APIV.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Qualquer interessado, apenas podendo intervir os concorrentes e seus representan-

tes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

22 de Junho de 2007. — O Presidente da Direcção, Orlando Lopes

da Cunha.

2611025374

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

ANIVEC/APIV — Associação Alexandre Monteiro Pinheiro

Nacional das Indústrias de Vestuário

e Confecção

Endereço Código postal

Avenida da Boavista, 3523, 7.º, 4100-139

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

+351 226165470 +351 226168716

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

info@anivec.com www.anivec.com

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢




